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EDITAL Nº 122/2017 – COREMU 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA 

SELEÇÃO PÚBLICA DE CANDIDATOS PARA 

O SUPRIMENTO DE VAGAS AO PROGRAMA 

DE RESIDÊNCIA EM ENFERMAGEM – 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE E CONTROLE DE 

INFECÇÕES DA UNIOESTE, PARA O ANO 

LETIVO DE 2018. 

 
O Coordenador de Residência Multiprofissional – COREMU e a Coordenadora do 

Programa de Residência em Enfermagem - Especialidade em Vigilância em Saúde e 
Controle de Infecções, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no 
uso das atribuições estatutárias e regimentais e considerando: 

- os itens de 9.6 e 9.7 do Edital nº 026/2017-COREMU, de 12 de setembro de 2017; 
- que não houve interposição de recursos contra o resultado final publicado pelo 

Edital nº 115/2017-COREMU, de 05 de dezembro de 2017; 
 
TORNA PÚBLICO: 
 

Art. 1º - A homologação do resultado final da Seleção Pública do Programa de Residência 
em Enfermagem na Especialidade em Vigilância em Saúde e Controle de Infecções da 
UNIOESTE, conforme segue: 
 

Insc. 
Nº 

Nome do candidato Prova 
Escrita 

Peso=5/10 

Análise  
Currículo 
Peso=1/10 

Entrevista 
 
Peso=4/10 

Res. Clas. 

185 Rafaela Marioto Montanha 72,5 71,0 100,0 83,4 1º 

72 Manoela Cristina Berticelli 70,0 70,0 100,0 82,5 2º 

174 Bruna Tais Zack 67,5 67,0 100,0 80,5 3º 

277 Mariana Sbeghen Menegatti 62,5 89,0 100,0 80,2 4º 

25 Josni Tauffer 67,5 33,0 90,0 73,1 5º 

147 Sabrina de Kássia Meneguesso 
Carmello 

60,0 48,0 90,0 70,8 6º 

98 Maria Julia Navarro Kassim 60,0 36,0 80,0 65,6 7º 

 



  

Art. 2º - A matrícula de cada candidato classificado no limite de vagas existentes será 
efetuada na Secretaria de Pós-Graduação do Campus de Cascavel, Bloco de Sala de 
Aulas - Sala 12 - fone 3220-7407, nos dias 19 e 20 de fevereiro de 2018, no horário das 
08h15min às 11h45min e das 13h45min às 17h00min. 
 
Art. 3º - Serão chamados inicialmente os candidatos que tiverem sido classificados no 
limite de seis (06) vagas. 
 
Art. 4º - Os demais candidatos aprovados serão considerados remanescentes e poderão 
ser chamados no caso de desistência de candidato convocado anteriormente. 
 
 

Publique-se e cumpra-se. 

Cascavel, 08 de dezembro de 2017. 

 

 
CARLOS EDUARDO ALBUQUERQUE 

Coordenador da Residência Multiprofissional – COREMU 
 
 
 
 

DÉBORA CRISTINA IGNÁCIO ALVES 
Coordenadora da Residência em Enfermagem em Vigilância em Saúde e Controle de 

Infecções 


